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Usamos do presente o(podieúte para encamiúar Projeto de Lei que

"DISPÔE SOBRE DOAÇÃO DE ,INEAS PÁRA IMPLA}TTAÇÃO DE EMPRESAS
FORA DO DIC - DI§TRITO INDUSTRIAL DE CONGOITTHA§', para que seja analisado e
votado pelos Seúores Vereadores.

Seúor Presidente,

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e

Atenciosamente,

Mercelo
Secretírio

Rodrigues
de Governo

4.é.3#_

LEIJ. URA ÉFJi PLEruÁ.Rlo

Exmo. Sr.
Eduerdo Cordciro Metosinhos
Prcsidente de Côman Itlunicipel
CongonhaíMG

PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135. CENTRO - CONGONHAS . MG - CEP 36-415400 . ÍEL
@ 1I01{04

(31)3731 1300 - FAx: (31)3731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

pRoJETo DE r.tr'r N.o ..gÍ/-n*z A./

Dispõe cobre doeçio de írces prra instaleçio de
cmprtsrs forr do DIC - Distrito Industrial de
Congonhas.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Mtnas Geraisr decreta e eu, sarrciono

e promulgo a seguinte Lri:

Art l" Fica o Executivo Municipal autorizado a doar para as empresas que
queiram instalar no Município, areas de slra propriedade ou çe venha a adquirir para este finq
fora do DIC - Distrito Industrial de Congonhas.

ArL 2' As donatárias terão o pÍazo de 0ó (seis) meses a partir da doação, para
iniciar as obras de suas insalações e, 24 (ünte e qustÍo) meses para frnalizar as obras e entraÍ em
operação, sob pena de reversão do bem ao patrimônio público.

Art. 3' As donalárias deverllo priorizar a contratação de mão-de-obra junto à
população de Congonhas.

ArL 4o No prazo de 90 (noventa) dias, o Executivo proüdenciará a
regulamentaçâo da matéria.

Art f, Esta lei entra em ügor na data de sua

Congonhas, 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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JUSTICATIVA
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A aprovação do presente Projeto de l*i se faz necessário pelo fato de que existem
empresas que queÍem instalar em nosso Municipio, mas não na rírea destinada ao DIC - Distrito
Industrial de Congonhas.

Portanto, toma-se necessiârio a oferta de doação de á,reas para implantação de empresas
também fora do DIC - Distrito Industrial de Congoúas, para que os empreendedores possam
instalar no local que mais lhe satisfaça e qu€ possa tÍazer oferta de geração de empregos para os
nossos municipes.

Diante do exposto e que submetemos o Projeto de Lei que ora tratamos à apreciaSo e
avaliação desta egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente

Congoúas, 7 de outubro de 20O2.
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Seúor Presidente,
Seúores Vereadores,

A tihrlo de exemplo, a empresa Alts Vista Ltda, tem projeto de instalar um posto de
gasolina, juntamente com um shopping, na localidade do Pires, necessitando, tão somente de
uma área para este fim.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135-CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.41H00 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31)3731 1240
lffiilro-oroor
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Câmara Municipal de Congonhas
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 07412002 - Dispõe sobre doação de áreas para instalação de
empresas fora do DIC - Distrito Industrial de Congonhas.

PARECER

Trata-se de projeto de lei üsando a doação de áreas para empresas fora do DIC

O projeto é de iniciativa do Executivo que é cornpetente para tal.

A proposta está devidamente justificada

E competência privativa do municipio legislar sobre a matéria, mas da forma que

está, sendo fora do distrito industnal, a lei é inócua, üsto que a autorização legislativa
deve constar de forma clara a empresa beneficiária e as condições para o recebimento do
benefiício.

Alem do mais, não há preüsão de impacto orçamentário na proposta, o que
inüabiliza a análise no âmbito da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Este é o nosso parecer, smj
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Rua Padre Anrônio Cofl€a, l6l - CenEo - CongonhaíMG - Te].: (ll) 3731-1840 - Site: wrrw.ca.mamconSoúas.m8.gov.bÍ - E-mail canaramc@conett.com.br

Congonlras,23 de outubro de2.002.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo
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Congonhas, 06 de novembro de2.OO2.

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

ZL

Ref.: Projeto de Lei no 07 4l2OO2 - Dispõe sobre doação de áreas para
implantação de empresas fora do DIC - Distrito lndustrial de Congonhas.

RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei que dispôe sobre doação de áreas
para implantaçáo de empresas fora do DIC - Distrito lndustrial de Congonhas.

O projeto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovação do mesmo.

Esteéomeure
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Rua padÍe Anónio CorÍêa. ló3 - Cenuo - CongoúayMc - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.câsaracoÍtgoúas.m8.8ov.br ' E mall: camârâmc@conett.com.br
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Pa";r"a,t". A,h^ á,L /4 H4-4'{-r;kJ'

Congonhas, 16 de dezembrode2.OO2.

Comissão de Proteção ao Meio Ambiente.

Ref.: Projeto de Lei no O74|2OO2 - Dispõe sobre doação de áreas para
implantação de empresas fora do DIC - Distrito lndustrial de Congonhas.

RELATORlO

Trata-se de Projeto de Lei que dispôe sobre doaçáo de áreas
para implantação de empresas fora do DIC - Distrito lndustrial de Congonhas,
criando-se novas oportunidades de empregos para a comunidade.

Esteéomeurelatório.

LOURENÇO GONçALVES
Relator
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Rua pa&e Anrônio coÍÍêa, 163 - Centro - CongoúaíMc - Tel.: (31) 3731-1g40 - sire: www.caDaÍacongoúa§.mg gov.br - E-mail: camammc@conett com br

Sou favorável à aprovaçáo do mesmo.
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PMC/SEC,OV/490120A2
Secretaria Municipal de Governo
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Seúor Presidente,

abaixo discriminados, tendo em üsta a e o interesse público relevante:

Tendo em üsta o que prescÍeve inciso I, do art- 60, da Lei
Orgânica do Município, solicitamos de V.Exa. a convocação de reunião o«raordinária para o dia
23 de dezembro do ano corrente, a fim de que sejam analisados e votados os Projetos de Leis

. Projeto de Lei n.' 070/01 que Municipal z legalizar os lotes doados
Gualter Pereira Monteiro, Tancredo

proüdências";

para instalação de empresas

a receber doação que

especial".

manifestaÍ nossos protestos de estima

nos bairros Nova Cidade,
Neves, Santa Vitória, Boa

Projeto de Lei n.'
fora do DIC -
Projeto de Lei
menciona;

e distinta consideração.

a

Atenciosamente,

GU PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

Ermo. Sr.
Eduerdo Cordeiro Matosinhos
Prrsidcnte da Câmara Municipal de
CONG'OI\THAS/MG
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Projeto de Lei n." 089/02 que
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Cornissão de Obras e Serviços PÍrblicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

-. Ref.: Projeto de Lei 0742002 - dispõe sobre doação de áreas para implantação de
empresâs fora do DIC - Distrito Industrial de Congonhas.

PARECER

O projeto vem atender a demanda por terreno üsando a implantação de empresas

fora do DIC, sendo de interesse público essas doações.

O projeto não trará impacto financeiro e nem orçamentário.

Sou favorável a sua aprovação
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Rua padre Antômo corÍêÀ, I ó3 - CentÍo - ConSonhavMc , Tel.: (l l) l73l- 1840 - site: w*l|/.camaracongoúas.m8.8ov.bÍ @conett.com.br

Congoúas, 23 de dezembro de 2.002.
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Câmal'a Municipal dc Congonhas

REQUERIMENTO
cMC/No 257t2002

Exnro Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
Presidente da Câmara Municipal

Os Vereadores que o presente subscrevem, dispensadas as demais
formalidades contidas no texto regimental vigente, REQUER a V.Ex"
que determine a SUSPENSAO dos trabalhos desta REUNIAO, por í5 (quinze)
minutos, a fim de propiciar às ComissÕes competentes a emissão de
PARECER EM CONJUNTO sobre os PROJETOS DE LEIS Nos. 033; 074;
086; 087; 088 e 089/2002, após, trâmite regular em 1.o E 20 turnoS de
discussoes e votações, nesta REUNIAO EXTRAORDINARlA

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de dezembro de 2002.

MIC L EIRA SOUZA NETO
Vereador

P al"^..a.-" Cull4^4r,1 /a H urna^üdl.
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PROPOSTÇAO DE LEI No 07112002 D ,i\

orspÕe soBRE DoAÇÃo oe Ánels eARA rusrerlçÃo
DE EMPRESAS FORA DO DIC - DISTRITO INDUSTRIAL DE
CONGONHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar para as
empresas que queiram instalar no Município, áreas de sua propriedade ou
que venha a adquirir para este fim, fora do DIC - Distrito lndustrial de
Congonhas.

Art. 20 - As donatárias terão o prazo de 06 (seis) meses a partir
da doaçáo, para iniciar as obras de suas instala@s e, 24 (vinte e quatro)
meses para finalizar as obras e entrar em operação, sob pena de reversão
do bem ao patrimônio público.

Art. 30 - As donatárias deverão priorizar a contrataÇão de mão-
de-obra junto à população de Congonhas.

Art. 40 - No prazo de 90 (noventa) dias, o Executivo
providenciará a regulamentaçâo da matéria.

AÉ. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

-)-2'-

EDUARD RDEIRO MAT OS
idente da Mesa Di fa

Câmara Municipalde gonhas

CMC/mgrm

Rua Padre Ártônio CoÍÍêa, 163 - Ceoro - ConSoúas/MG - Tel.: (31) l?31-18,10 - Site: www.caoaÍacongoúas.mg.gov.br - E-mâil: camüamc@coner(.com.bÍ
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Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e três dias do mês
de dezembro do ano dois mit e dois.

-€



;\,
_t

:'-],
'i !1:.lri..
'i!!{'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - A/G
.]DADE Dos PR.FETAS 

r1$i,o.à
)G

l'rcfcito l\l rr n icipal

t.tit N." 2.397, DE 26 Dl t)tizCr\:BRO Ilt. 2002.
I t{

l)ispõc sobrc rlo:rçío rlc árcns prrra irrsínlaçio rlc
enrpresfls for:r rlo I)l(l l)istlilo lnrlrrstrial rlc
Copgonhas.

Ârl. l" Iiica o llxecutivo Municipal nulorizado a doar para írs cnrpÍesns (llrc

rlquir ir para cstc Ílnr.

arlir rla rloaç:lio. paln

r as ohr as c cnlraÍ crtr

nrâo rle ohra junlo à

ivo provitlcnciará a

(il

\>-

,,}
t"

:i,,ri

1.7 \
r'il' '

,t''rr 
j'

llPr

t:i

it,..

;ytr

) 'li,

;i,hÀça eÉESróer.rre xugirscnrcx. r35. cENTRo - coNG()NHAS - uc - cÊp:o,rrs.ooo. rEr (rr)'r73r noo r^r (rr)rr3r !24o
líLc{mtl tlor-oba

I

ií
t tl

i, '''r'{t i'
'l'iii|, l;ti; ,r-ll'.,$11i:'

:,i I
'ii,i: rl,rffi

i' i:
i 'i,!,,'

A Cânrara Mrrnicipal dc Congonhas, Estado de N4inas Gerais. dccrela c cu. sattciotto
c pronrulgo a scguintc [,ci:

quciranr instalar no Municipio, álcas dc sua

lora do l)lC l)islrito ln<Juslrial de

.,';\.
s:,I,:1,

I

i

,l:,.

/.\

ti,l'
i:.:

:

., t"'

li



I & CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG F

ANEXO AO PROCESSO N' I- DE

(

t

Ii

/g a,. a 3as

/.

&czu,r'a^;
\ í i1

la

,trr....-*^


